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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 
Código NCM: 5903.20.00 
Mercadoria: Tecido misto de algodão, poliéster e viscose, recoberto 
numa das faces com uma camada de poliuretano (PU) pigmentado em 
azul, de modo perceptível à vista desarmada, com aparência externa 
similar à de tecido jeans, utilizado para a confecção de cabedal e 
revestimento de cepo em calçados.  
Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da TEC, aprovada pela Res. Camex nº 
125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016, e subsídios 
extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas 
pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores.  

 

Relatório 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do 
Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex 
nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, para a 
mercadoria abaixo especificada: 

[INFORMAÇÕES SIGILOSAS] 
  

Fundamentos 

2. Trata-se de tecido misto de algodão, poliéster e viscose, recoberto numa das faces 
com uma camada de poliuretano (PU) pigmentado em azul, de modo perceptível à vista 
desarmada, com aparência externa similar à de tecido jeans, utilizado para a confecção de 
cabedal e revestimento de cepo em calçados 
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3. A classificação fiscal de mercadorias no âmbito da Nomenclatura Comum do Mercosul 
(NCM) fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras Gerais para a Interpretação do Sistema 
Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação 
e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul (RGC), na 
Regra Geral Complementar da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do Comitê do 
Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do 
Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 
4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 
Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e Notas, pelas RGI 2 a 6. 
5. Tratando-se de um tecido revestido por plástico (o poliuretano), deve-se considerar o 
que determinam as seguintes Notas Legais do Capítulo 59:  

“1.- Ressalvadas as disposições em contrário, a designação “tecidos”, quando utilizada no 
presente Capítulo, compreende os tecidos dos Capítulos 50 a 55 e das posições 58.03 e 58.06, 
as tranças, os artigos de passamanaria e os artigos ornamentais análogos, em peça, da 
posição 58.08, e os tecidos de malha das posições 60.02 a 60.06. 
2.- A posição 59.03 compreende: 
a) Os tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, com plástico, quaisquer 
que sejam o seu peso por metro quadrado e a natureza do plástico (compacto ou alveolar), 
com exceção: 

1) Dos tecidos cuja impregnação, revestimento ou recobrimento não sejam 
perceptíveis à vista desarmada (geralmente, Capítulos 50 a 55, 58 ou 60), 
considerando-se irrelevantes as mudanças de cor provocadas por estas operações; 
(...) 
3) Dos produtos em que o tecido esteja, quer inteiramente embebido no plástico, 
quer totalmente revestido ou recoberto, em ambas as faces, desta matéria, desde 
que o revestimento ou recobrimento sejam perceptíveis à vista desarmada, 
considerando-se irrelevantes as mudanças de cor provocadas por estas operações 
(Capítulo 39); 
4) Dos tecidos revestidos ou recobertos parcialmente com plástico, que apresentem 
desenhos resultantes desses tratamentos (geralmente, Capítulos 50 a 55, 58 ou 60); 
5) Das chapas, folhas ou tiras de plástico alveolar, combinadas com tecido, em que o 
tecido sirva apenas de reforço (Capítulo 39);” (sublinhou-se e negritou-se) 

6.  A base da mercadoria é formada por um tecido, formado pelo entrecruzamento de 
fios constituídos de algodão, poliéster e viscose que atende às exigências para classificação 
dentro dos Capítulos 50 a 55, conforme a definição de “tecidos” estabelecida pelas 
Considerações Gerais da Seção XI (parte I-C): 

“I.- CAPÍTULOS 50 A 55 
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Cada um destes Capítulos trata de uma ou de várias matérias têxteis, puras ou misturadas 
entre si, nas suas diferentes fases de manufatura até a sua transformação em tecidos (sendo 
o termo “tecido” considerado na acepção indicada na parte I-C das presentes 
Considerações Gerais). Estes Capítulos compreendem, na maioria dos casos, a matéria prima 
têxtil e os desperdícios de recuperação (em rama, fibras, em filamentos, tiras,  
mechas, etc., exceto os trapos); compreendem também os fios e os tecidos. 

 
A.- Classificação dos produtos têxteis formados de matérias têxteis misturadas 

[...] 
 

B.- Fios 
[...] 

 
C.- Tecidos 

 
Nos Capítulos 50 a 55, o termo tecido designa os produtos obtidos por entrecruzamento, em 
teares de urdidura e de trama, de fios têxteis (quer estes fios sejam considerados como fios 
dos Capítulos 50 a 55, quer como cordéis da posição 56.07), ou de mechas, monofilamentos 
ou lâminas e formas semelhantes do Capítulo 54, de fios denominados “de cadeia” 
(chainette), de fitas estreitas, de entrançados ou de fitas sem trama em fios ou fibras 
paralelizados e colados, etc., desde que, por exemplo, 

a) não se trate de tapetes e outros revestimentos de pisos (pavimentos) (Capítulo 57); 
b) não se trate de veludos, pelúcias ou tecidos de fios de froco (chenille) da posição 58.01, 

tecidos atoalhados (turcos*) da posição 58.02, tecidos em ponto de gaze da posição 
58.03, tapeçarias da posição 58.05, fitas da posição 58.06 nem de tecidos de fios de 
metal ou de fios metalizados da posição 58.09; 

c) não sejam revestidos, impregnados, etc., como os tecidos incluídos nas posições 59.01 
e 59.03 a 59.07; que não se trate de mantas (telas), com tramas da posição 59.02 nem 
de tecidos para usos técnicos da posição 59.11; 

d) não sejam confeccionados na acepção da Nota 7 desta Seção (ver parte II a seguir).” 
(grifou-se) 

7. Esta base de tecido encontra-se recoberta, somente em uma das faces, por uma 
camada de poliuretano na coloração azul, a qual é perceptível à vista desarmada, e que não 
apresenta desenho resultante do tratamento de recobrimento. Tampouco o tecido serve, 
neste caso, somente como um reforço à camada de plástico, a qual apresenta percentual em 
peso bem menor na mercadoria final. As Notas Explicativas da posição 59.03 apresentam 
ainda o seguinte esclarecimento quanto à sua abrangência:  

“Os tecidos desta espécie classificam-se na presente posição, qualquer que seja o seu peso por m2 
ou a natureza do plástico incorporado (compacto ou alveolar), desde que, no entanto: 

1) A impregnação, revestimento ou recobrimento (quando se trate de tecidos impregnados, 
revestidos ou recobertos) seja perceptível à vista desarmada, sendo irrelevantes as 
mudanças de cor provocadas por essas operações. 
Os tecidos cuja impregnação, revestimento ou recobrimento não sejam perceptíveis à vista 
desarmada (exceto pela mudança de cor), classificam-se nas suas posições respectivas (em 
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geral, Capítulos 50 a 55, 58 ou 60). Entre eles, podem citar-se os que tenham sido 
impregnados com substâncias destinadas exclusivamente a torná-los anti-rugas, 
antitraças ou a evitar que encolham e ainda alguns tecidos impermeabilizados (em 
especial, gabardinas e popelinas impermeabilizadas por impregnação). Classificam-se 
igualmente nos Capítulos 50 a 55, 58 ou 60 os tecidos parcialmente revestidos ou 
parcialmente recobertos com plástico, com desenhos provenientes desses tratamentos. 

2) Se trate de produtos que não sejam rígidos, isto é, que possam enrolar-se manualmente, 
sem fenderem, em um mandril de 7 mm de diâmetro, a uma temperatura compreendida 
entre 15º e 30ºC. 

3) O tecido não se encontre nem inteiramente embebido, nem revestido ou recoberto em 
ambas as faces, com plástico. 
Os artigos que não satisfaçam às condições indicadas nas alíneas 2) e 3) acima, 
classificam-se no Capítulo 39. Todavia, os tecidos revestidos ou recobertos, nas duas faces, 
com plástico e cujo revestimento ou recobrimento não são perceptíveis à vista desarmada 
ou que só podem ser reconhecidos pela mudança de cor que essas operações provocam, 
classificam-se, em geral, nos Capítulos 50 a 55, 58 ou 60. Com exceção dos produtos 
têxteis da posição 58.11, os tecidos combinados com chapas, folhas ou tiras, de plástico 
alveolar, nas quais o tecido sirva apenas de suporte, estão igualmente classificados no 
Capítulo 39. (Quanto aos critérios para o termo “suporte”, ver as Considerações Gerais do 
Capítulo 39, parte intitulada “Plástico combinado com matérias têxteis”, último 
parágrafo). 
(...) 
Os tecidos da presente posição têm aplicações muito diversas. Utilizam-se, consoante os 
tipos, como tecidos para mobiliário, para fabricação de bolsas, malas, vestuário, pantufas 
ou brinquedos, para encadernação, como tecidos adesivos, na fabricação de diversos 
aparelhos elétricos, etc.” (grifou-se) 

8. Por todo o exposto, a mercadoria em pauta enquadra-se no escopo da posição 59.03, 
a qual apresenta os seguintes desdobramentos em subposições:   

59.03 Tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, com 
plástico, exceto os da posição 59.02 

5903.10.00 - Com poli(cloreto de vinila) 
5903.20.00 - Com poliuretano 
5903.90.00 - Outros 

9.  A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 
posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 
subposição respectivas, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições de mesmo 
nível. 
10. Tendo em vista que o tecido é revestido com poliuretano, por correspondência literal 
ao texto, a mercadoria classifica-se na subposição 5903.20.00, a qual não apresenta 
desdobramentos regionais, correspondendo, portanto, ao seu código NCM final.    
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Conclusão 

11. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 
da posição 59.03) e da RGI 6 (texto da subposição 5903.20.00), da Nomenclatura Comum do 
Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex 
nº 125, de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 
aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Notas Explicativas do 
Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN 
RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores, a mercadoria se classifica no código NCM 
5903.20.00. 

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta pela 5ª Turma, criada pela Portaria RFB nº 
1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 18 de março de 2020. Divulgue-se e publique-se 
nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 

Remeta-se o presente processo à unidade de jurisdição para ciência do 
interessado e demais providências cabíveis. 

(Assinado digitalmente) 
STELA FANARA CRUZ COSTA 

AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
RELATORA  

 

(Assinado digitalmente) 
MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
PRESIDENTE DA 5ª TURMA 

 
(Assinado digitalmente) 

LUCAS ARAÚJO DE LIMA 
AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

MEMBRO DA 5ª TURMA 
 

 

 
(Assinado digitalmente) 
GILBERTO DE GUEDES VAZ 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
MEMBRO DA 5ª TURMA 

 

 


